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Ofício n°. 140/2014 

Ibitinga, 04 de fevereiro de 2014. 

Ref.: Resposta ao requerimento 375/2013 

Assunto: Requer Informações sobre loteamento Santa Isaura. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo Vereador Valdecir de Traque, temos a 
informar que trata-se de parcelamento irregular de solo, sem a 
devida aprovação junto a municipalidade e para o qual existe Termo 
de Ajuste de conduta firmado junto ao Ministério Público local, 
firmado pela administração anterior que não cumpriu. 

Estamos em vias de iniciar o 
processo licitatório de pavimentação da Rua Pedro lane, conforme 
Lei aprovada nesta colenda Casa. A regularização decorre de 
cronograma firmado junto ao Ministéri•blico, que estamos 

cumprindo religiosamente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍST CA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 1 .940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - wwve.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

III
Câmara Municipal de 'Pitinga 

11E111 1 111111 111 Protocolo Geral 0000100/2014 
Data: 04/02/2014 Horário: 17:10 

Legislativo - MTR 25/2014 



FLORISVA NTO 
refeito M    

PREFEITURA DA 
• ESTÂNCIA TURÍSTICA DE     

TRABALHO • RESPONSABILIDADE• PAZ SOCIAL 

ai/ 

Certos de termos atendido a 

contento o quanto solicitado, despedimo-nos renovando protestos 
de estima e apreço, agradecemos e nos disponibilizamos para 

eventuais esclarecimentos. 

Atenc samente. 

10 FIORENTINO 
nicipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
lbitinga/SP 
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